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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº  22 / 2025 

  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

CARAPICUÍBA 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE CONTENÇÕES DE 
ENCOSTAS, MUROS E REPAROS DE ELEMENTOS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA NESTE MUNICÍPIO. 
 
 
  

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
R$ 10.105.015,70 

 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia  26 / 08 / 2025  às  09:00 h (horário de Brasília) 
 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
 
 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
 
 

PREFERÊNCIA EPP/EQUIPARADAS: NÃO  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº  22 / 2025 
 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Carapicuíba, por meio 

do Departamento de Licitações e Compras, sediado na Rua Joaquim das Neves, 211, 

2º andar, Vila Caldas - Carapicuíba - SP, realizará licitação, para contratação de  

empresa para registro de preços de eventuais serviços de contenções de encostas, 

muros e reparos de elementos de infraestrutura urbana neste município na 

modalidade  de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Os interessados poderão ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem 
como elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto 
acessando o site: https://bllcompras.com/., no site da Prefeitura: 
http://www.carapicuiba.sp.gov.br, no Portal Nacional de Compras Publicas - PNCP: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, pelo email: licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br,  e pelo 
telefone (11) 4164-5500 ramal 5442. 
 
 
DATA:  26 / 08 / 2025.  
 
HORA: 09:00 h – horário de Brasília-DF.  
 
LOCAL: Disputa na plataforma: https://bllcompras.com  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o licitante poderá 
formular consultas e esclarecimentos exclusivamente na plataforma eletrônica: 
https://bllcompras.com/. 
 
 
 
1. OBJETO  
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para registro de 
preços de eventuais serviços de contenções de encostas, muros e reparos de 
elementos de infraestrutura urbana neste município, conforme especificações 
constantes no memorial descritivo - ANEXO I e as demais partes integrantes deste 
Edital, independentemente de transcrição.  
 
1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 01 (um) ano, a serem iniciados 
até 30 dias após o recebimento da Ordem de Serviço.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta 
Concorrência descritas no Sistema do Portal de Compras do Governo Federal e 
aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas.  
 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
2.1. As despesas serão suportadas com recursos classificados nos códigos 
reduzidos das dotações para vínculo da Ata são: SEMO – 296, 297, 298, 300, e 302, 
SSM - 313, 323, e 1049, elemento 51 (Obras e Instalações), do orçamento vigente, 
observado se for o caso, o princípio da anualidade. 
 
2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 10.105.015,70 
(dez milhões, cento e cinco mil, quinze reais e setenta centavos) e os valores 
máximos unitários estimados por item são aqueles dispostos na Planilha 
Orçamentária Referencial - Anexo I, parte integrante deste edital.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  
 
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas do ramo pertinente ao 
objeto da contratação, autorizadas na forma da lei e que atendam a todas às 
exigências deste Edital. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou da Secretaria Municipal da Fazenda por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.  
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  
 

3.5. Os licitantes deverão atender aos procedimentos previstos no site da BLL 

Compras, disponível no endereço https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/  para 

acesso ao sistema eletrônico e operacionalização. 

 

3.6. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no sistema, não cabendo ao provedor do sistema eletrônico ou ao 

órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/
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decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

3.7. Em caso de dúvida de como proceder para acessar, realizar o upload, anexar 
documentos e operar o sistema eletrônico, o fornecedor deve fazer uso dos canais 
de atendimento do provedor do sistema eletrônico (telefone e e-mail), disponíveis 
em: https://bll.org.br/. e no endereço eletrônico contato@bll.org.br  ou pelo telefone 
(41) 3097-4600. 
 
3.8. Não poderão disputar esta licitação:  
 
3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
 
3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
 
3.8.5. Agente público seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura 
Municipal de Carapicuíba;  
 
3.8.6. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações 
à legislação sobre segurança e saúde no trabalho.  
 
3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
 
3.8.8. Cooperativas.  
 
3.9. O impedimento de que trata o item 3.5.3 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
 

https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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3.10. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.8.2. e 
3.8.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
3.11. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.  
 
3.12. A vedação de que trata o item 3.8.5 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.  
 
3.12.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, 
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;  
 
3.12.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição;   
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento.  
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  
 
4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas  normas  infra legais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que   cumpre   plenamente   os   requisitos   de   habilitação   definidos   
no   instrumento convocatório; 
 
4.3.2 Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, 
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na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso 
V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999; 
 
4.3.3 Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso XVII da 
Lei 14.133, de 2021. 
 
4.3.4 Não está impedida de participar de licitações ou contratar com a   
Administração Pública  de  Carapicuíba  e  que  não  é  declarada  inidônea pelo  
Poder  Público,  de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos 
da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação 
que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da 
Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021. 
 
4.3.5 Não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até 
terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a 
contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis; 
 
4.3.6 Está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 
 
4.3.7 É responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos 
apresentados digitalmente no sistema eletrônico ou presencialmente, estando ciente 
de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita 
às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 
 
4.3.8 Declaramos que atendemos a todos os requisitos de habilitação exigidos no 
edital. 
 
4.3.9 Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz.  
 
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 
pública.  
 
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  
 
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.  
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4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:  
 
4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
 
4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
 
4.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
 
4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando 
o critério de julgamento por menor preço;  
 
4.9. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão licitante, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
5. DA GARANTIA DA PROPOSTA  
 
5.1 O valor da garantia para o presente objeto será de R$ 101.050,15 (cento e um 
mil, cinquenta reais e quinze centavos), que corresponde a 1% (um por cento) do 
valor estimado desta contratação. 
 
5.2 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  
 
5.3 Se a garantia for feita em dinheiro deverá ser depositada na conta desta 
Prefeitura (Caixa Econômica Federal - CNPJ nº 44.892.693/0001-40, agência 0637 - 
c/c 006.00000016-0). 
 
5.3.1 O comprovante do recolhimento da garantia para licitar (em qualquer das 
modalidades previstas na lei) deverá ser apresentado juntamente com os 
documentos elencados no item 7.19.1.  
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5.4 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do 
certame;  
 
5.5 O Agente de Contratação e equipe de apoio da presente licitação não se 
responsabilizará por informações prestadas erroneamente pelas licitantes, enviadas 
para e-mails diferentes do informado neste instrumento, assim como solicitações 
realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dos 
documentos necessários.  
 
5.6 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
 
6.1.1. Valor total do item;  
 
6.1.2. Descrição do objeto;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o memorial 
descritivo, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste 
Edital.  
 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em 
que o sigilo seja essencial ao procedimento.  
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação e os licitantes.  
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.  
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será 
de livre apresentação. 
 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  
 
7.11. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos e também intermediários.  
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até 02 (dois) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
 
7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
 
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais do modo de disputa aberto.  
 
7.13.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
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contratação, o agente de contratação e equipe de apoio poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
 
7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.  
 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.  
 
7.19. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de até 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do 
agente, auxiliado pela equipe de apoio.  
 
7.19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio 
eletrônico:  
 
• Proposta Comercial (modelo nº 01), utilizando como data-base a mesma do 
orçamento referencial elaborado pela Administração;  
 
• Planilha de Preços Propostos (Anexo I), onde deverá constar os custos unitários e 
subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial, conforme ANEXO I .  
 
• Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s) (Anexo I), em 
forma de porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre 
o custo global da Planilha de Preços Propostos.  
 
• Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas (ANEXO I);  
 
• Cronograma físico-financeiro (Anexo I), observando-se o prazo estabelecido no 
Edital e seus anexos.  
 
• Garantia da Proposta.  
 
7.20. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta.  
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação e equipe de apoio 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
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14.133/2021 e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União;  
 
8.1.2. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP; 
 
8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.  
 
8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
8.4.1. Contiver vício insanável;  
 
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I;  
 
8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, conforme art. 59 da Lei nº 14.133, ou a 
proposta ou lance vencedor apresentar preço final superior ao preço máximo 
definido para a contratação;  
 
8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
 
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável;  
 
 
9. DA FASE HABILITAÇÃO  
 
9.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos:  
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e 
alterações subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
 
b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício.  
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b.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de 
Assembleias Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no 
caso de sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da última eleição de 
Diretoria;  
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
 
 
9.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:  
 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
à sede do licitante;  
 
c) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com prazo de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via 
INTERNET.  
 
d) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União; 
 
f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos emitida pela 
Fazenda do Estado, devendo compreender os débitos inscritos na Divida Ativa.  
 
g) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
emitida pela Prefeitura da cidade da sede da licitante. 
 
9.2.1. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos 
débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por 
decisão judicial.  
 
9.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes 
documentos:  
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, 
se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias 
anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão;  
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  
 
c) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para a presente contratação;  
 
9.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura.  
 
9.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
9.3.3. A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a 
apuração dos indicadores contábeis:  
 
 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 
ILC = AC/PC 

 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 
 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,5 
IE = (PC+ELP) / AT 

 
9.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos:  
 
a) Registro ou Inscrição da empresa no CREA ou entidade competente. 
 
b) Atestado em nome da empresa proponente, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução de obras ou serviços de 
características semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior;  
 
b.1) As características e/ou parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
do objeto da presente licitação nas seguintes quantidades mínimas:  
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANTIDADE 

Execução de revestimento de concreto 
projetado com espessura de 10 cm, armado 
com tela, inclinação menor que 90°, aplicação 
descontínua, utilizando equipamento de 
projeção com 3 m³/h de capacidade. 
AF_07/2024 

m² 500 
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Execução de grampo para solo grampeado com 
comprimento maior que 10 m, diâmetro de 10 
cm, perfuração com equipamento manual e 
armadura com diâmetro de 20 mm. AF_07/2024 

m 1.000 

Dreno horizontal profundo m 375 

 
(b.2) Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas 
reunidas em consórcio, será considerado para fins de comprovação das 
experiências, o percentual de participação de cada consorciado.  
 
c) Declaração de responsabilidade técnica do(s) responsável (is) pela execução do 
objeto que trata a presente licitação, (modelo nº 02).  
 
d) Atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, ou 
entidade profissional competente do profissional de nível superior, detentor do 
atestado de responsabilidade técnica, que comprove que o aludido profissional foi 
responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características 
semelhantes com o objeto desta licitação.  
 
d.1) Serão considerados itens de maior relevância, cumulativamente:  
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Execução de revestimento de concreto projetado com 
espessura de 10 cm, armado com tela, inclinação menor 
que 90°, aplicação descontínua, utilizando equipamento 
de projeção com 3 m³/h de capacidade. AF_07/2024 
Execução de grampo para solo grampeado com 
comprimento maior que 10 m, diâmetro de 10 cm, 
perfuração com equipamento manual e armadura com 
diâmetro de 20 mm. AF_07/2024 
Dreno horizontal profundo 

 
 
e) A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam 
parte das atribuições legais do profissional; 
 
f) O profissional de nível superior detentor do acervo técnico deverá fazer parte da 
relação de responsáveis técnicos da empresa. A comprovação deverá ser feita 
através da certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia – CREA ou 
entidade profissional competente. 
 
g) O profissional detentor do(s) CAT(s) deverá possuir seu vínculo com a licitante, na 
data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, em uma das 
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seguintes situações, comprovada pela juntada de cópia autenticada de um dos 
seguintes documentos:  
 
a) na hipótese de fazer parte do quadro permanente da licitante: ficha de registro de 
empregados ou registro em carteira profissional; 
 
b) na hipótese de ser profissional autônomo contratado pela empresa: contrato 
correspondente; 
 
c) na hipótese de ser proprietário ou sócio ou administrador da empresa: ato 
constitutivo ou documento de deliberação dos sócios onde constem as funções e os 
limites dos poderes do administrador. 
 
9.5. A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada e/ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial, sendo que nenhum documento será autenticado pelo Agente de 
contratação.  
 
9.6. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura 
da sessão.  
 
9.7. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel 
timbrado da licitante, sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) 
legal(is), devidamente qualificado(s).  
 
9.8. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou 
em lei, terão validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.  
 
9.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado da solicitação do 
agente de contratação, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do mesmo.  
 
9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo para complementação 
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes.  
 
9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 
de contratação e equipe de apoio examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital.  
 
9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o item anterior.  
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9.13. O Agente de contratação e equipe de apoio poderá suspender a sessão 
quando da abertura dos envelopes de habilitação, a fim de que tenha melhores 
condições da avaliar os documentos. 
 
9.14. O(s) arquivo(s) da proposta e da documentação deverá(ão) ser enviado(s) 

excluisivamente por meio do sistema eletronico no endereço: 

https://bllcompras.com/. no(s) campo(s) indicado(s) sem exigência de formato ou 

tamanho de arquivo. 

 
 
10. DO RECURSO  
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo máximo de 30 
minutos, sob pena de preclusão, exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do sistema;  
 
10.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a 
decadência do direito de recurso.  
 
10.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 
campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
10.4.1. As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser deverão ser 
encaminhadas, exclusivamente pelo sistema eletrônico, através da plataforma 
eletrônica: https://bllcompras.com/, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso.  
 
10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 
final pela autoridade competente.  
 
10.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados.  
 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  
 
10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não 
serão conhecidos.  
 
10.11. Após o julgamento dos eventuais recursos será atualizada na plataforma, 

comunicando o vencedor da disputa. 

 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es), pela autoridade superior, que em seguida homologará o processo 
licitatório.  
 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmada a ata de registro de preços, conforme modelo Anexo III.  
 
12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
12.3. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital.  
 
12.4. Quando convocada a subscrever a ata de registro de preços, a adjudicatária 
deverá apresentar:  
 
12.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA 
e/ou Conselho competente.  
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12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro 
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura da ata de registro de preços, o 
visto do CREA-SP e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica.  
 
12.4.2. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto 
da ata de registro de preços, necessariamente o indicado na licitação e o preposto 
que o representará durante a execução dos trabalhos;  
 
12.4.3. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de 
Carapicuíba, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.  
 
12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  
 
12.4.5. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
 
12.4.6. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
União e à Seguridade Social.  
 
12.4.7. A ART dos serviços; 
 
12.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na 
data da assinatura da ata de registro de preços.  
 
12.6. A minuta da ata de registro de preços a ser firmada entre a Administração e a 
licitante vencedora, constitui parte integrante deste Edital – ANEXO III, sendo que 
nela encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da 
contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços 
executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de 
recebimento.  
 
12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços 
ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços.  
 
 
13. PENALIDADES  
 
13.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos nos artigos 155 a 163 da 
Lei Federal nº 14.133/21.  
 
13.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  
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a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou,  
 
b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração.  
 
13.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar a ata de registro de preços, 
dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela 
Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 
aplicadas:  
 
13.3.1 - A não assinatura do termo de contrato, no prazo estabelecido pela 
Contratante, ou a desistência da proposta após a fase de habilitação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, ensejando a aplicação pelo Município, 
de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato não assinado. 
 
13.3.2 - O atraso injustificado na prestação dos serviços contratados implica no 
pagamento de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso calculado 
sobre o valor total atualizado do serviço em atraso, limitado até o 15º (décimo quinto) 
dia, após o período poderá ser considerada inexecução total ou parcial do contrato. 
 
13.3.3 - A inexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 20% (vinte 
por cento), calculada sobre o valor total atualizado do contrato. 
 
13.3.4 - A inexecução parcial do ajuste implica no pagamento de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total atualizado do contrato. 
 
13.4. - A aplicação de multa a ser determinada pela Secretaria de Obras e Serviços 
Municipais, após regular procedimento que garanta a ampla defesa e contraditória 
da empresa inadimplente na forma da Lei, não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções prevista nos art. 155 e 156 da Lei 14.133/21 e alterações. 
 
13.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis.  
 
13.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 
artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, 
que deverá ser dirigido à autoridade competente, e protocolizado nos dias úteis, das 
10h às 13h30 e das 15h às 16h30.  
 
13.7.  Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em 
lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.  
 
13.8. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de 
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 
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modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas 
as condições deste Edital.  
 
13.9. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos 
por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  
 
13.10. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.  
 
13.11. Se houver multa aplicada ao contratado superior ao pagamento devido pela 
contratante, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
14.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 
esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao agente de 
contratação e equipe de apoio, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 
abertura do certame, acessando o site: https://bllcompras.com/, após esse prazo não 
serão conhecidos.  
 
14.1.1. Os questionamentos e/ou pedidos de esclarecimentos enviados fora do local 
e/ou prazo estipulado neste edital não serão conhecidos. 
 
14.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 
dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 
anterior à data de abertura do certame.  
 
14.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 
convocatório, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 
certame, mediante petição apresentada, através do site: https://bllcompras.com/ 
 
14.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar à petição a 
cópia autenticada dos seguintes documentos:  
 
a) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 
impugnante for pessoa física;  
 
b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa 
jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que 
comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 
impugnante.  
 
14.4. Caberá ao agente de contratação e equipe de apoio se manifestar 
motivadamente, ouvidas, se for o caso, as unidades competentes, a respeito da(s) 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
 
14.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 
certame.  
 
14.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial.  
 
14.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 
divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados.  
 
15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 
14.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de 
contratação e equipe de apoio.  
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
15.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade 
de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
15.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  
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15.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de 
que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 
mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se 
o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  
 
15.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 
execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
15.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 
demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução 
da ata de registro de preços e especialmente os casos omissos.  
 
15.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 
previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2.021.  
 
15.12. O agente de contratação poderá promover diligências destinada à 
complementação de informações sobre documentos já apresentados, desde que se 
tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
15.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação e 
equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
15.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo agente de 
contratação e equipe de apoio ouvidas, se for o caso, as unidades competentes.  
 
15.15. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da 
Contratada, a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o 
precedeu, independentemente de transcrição.  
 
15.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e 
irretratável pelas licitantes, dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a 
integrar a ata de registro de preços, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e 
execução da ata de registro de preços.  
 
15.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 
da ata de registro de preços, a terceiros, sob pena de rescisão.  
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15.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 
da ata de registro de preços, quando devidamente motivada pela contratada, até o 
limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, sendo vedada a subcontratação 
das parcelas de maior relevância e valor significativo submetidas a prova de 
capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório.  
 
15.17.2. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas 
previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021.  
 
15.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, 
abrangem fornecedores, subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja 
responsabilidade pela implementação de qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado.  
 
15.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.  
 
15.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei 
Federal 14.133/2.021.  
 
15.21. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão 
formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame.  
 
15.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no site do município de Carapicuíba.  
 
15.23. Fica eleito o foro da Comarca de Carapicuíba, como o único competente 
para serem dirimidas todas as questões judiciais que porventura se originem no 
presente edital e da futura ata de registro de preços. 
 
15.24. Faz parte deste Edital os seguintes anexos:  
 
I – MEMORIAL; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;  
 
II - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
IV - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
E para que ninguém alegue desconhecimento desta licitação, vai o presente 
edital publicado no site e Diário Oficial deste município, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial do Estado e em jornal de 
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grande circulação, conforme determina o artigo 54 da Lei Federal nº. 
14.133/21. 
 
 
 
Carapicuíba,  07  de  agosto  de   2025. 
 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO II 

 

 

MODELOS DE  

DECLARAÇÕES 
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MODELO Nº. 01 

(razão social, endereço, telefone, fax, e-mail e CNPJ) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local,       de                   de  2025. 

 

Ao Agente de contratação e equipe de apoio 

Concorrência Eletrônica nº.  22 / 2025               

Processo Administrativo nº.  17392 / 25  

Objeto: Contratação de empresa para registro de preços de eventuais serviços 
de contenções de encostas, muros e reparos de elementos de infraestrutura 
urbana no município de Carapicuíba. 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de 
preço unitário e total relativo a execução  dos serviços, objeto da licitação em 
epígrafe, tendo como referencia  o dia, mês e ano acima consignados. 
 

Valor total: R$                     (                                ) 

 

O prazo de execução do objeto é de até 01 (um) ano, a ser iniciado em até 30 
(trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. 

Apresentamos, nossos dados bancários: 
 
NOME DO BANCO ............................................... Nº ...................... 
NOME DA AGÊNCIA ............................................ Nº ...................... 
NÚMERO DA CONTA ...................................................................... 
 

O prazo de validade da proposta de preços é de _____ (                      ) dias 
corridos a partir da data do recebimento das propostas pelo Agente de 
contratação e equipe de apoio. 

 

Atenciosamente, 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

Obs. Deverá estar acompanhada dos documentos descritos no item 
7.19.1. 
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MODELO Nº. 02 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

(Local),              de                        de  2025. 

 

Ao Agente de contratação e equipe de apoio 

Concorrência Eletrônica nº  22 / 2025              

Processo Administrativo nº.  17392 / 25 

 

Objeto: Contratação de empresa para registro de preços de eventuais serviços 
de contenções de encostas, muros e reparos de elementos de infraestrutura 
urbana no município de Carapicuíba. 

 

 Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto em 
seu respectivo no Edital e seus anexos que indicamos, de acordo com a 
Resolução Nº. 218 de 29/06/73 e Nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o(s)  profissional (is) 
responsável (is)  técnico (s) caso venhamos a vencer a referida licitação : 

1.  

Nome              :     (*)  CREA Nº 

Assinatura       :     Data de registro 

Especialidade   : 

2.   

Nome               :     (*)  CREA Nº 

Assinatura        :     Data de registro 

Especialidade    : 

 

Declaramos, outrossim, que todos os acima relacionados pertencem ao nosso 
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes ou de acordo com o contrato ou 
estatuto social da empresa proponente. 

OBS.: (*) No caso de empresa estrangeira, a mesma deverá apresentar o 
equivalente 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO III  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº ____/______ 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº.  22 / 25 
 
 
Aos _________ dias do mês de ___________ do ano de ________, nas 
dependências do Departamento de Licitações e Compras, situado na Rua 
Joaquim das Neves, 211 – Vila Caldas, Carapicuíba, Estado de São Paulo, o 
Prefeito Municipal, Sr. José Roberto da Silva, portador do RG nº 15.256.945-5 
e do CPF nº 015.146.358-10, e o Secretário de Obras e Serviços Municipais, 
Sr. ...., portador do RG nº..... e do CPF nº ...., após a homologação do resultado 
obtido na Concorrência Eletrônica acima, RESOLVEM, nos termos da Lei n° 
14.133/21, combinado com o Decreto Municipal n° 4538/08, REGISTRAR OS 
PREÇOS para eventuais serviços de contenções de encostas, muros e reparos 
de elementos de infraestrutura urbana neste município, em conformidade com 
a proposta da signatária que é parte integrante deste instrumento, oferecidos 
pela empresa: 

 
Foram registrados os preços que constam da proposta da signatária que é 
parte integrante desta ata, ofertados pela empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, com sede 
na _________________________, neste ato representada legalmente pelo(a) 
Sr.(a) ________________________________, portador(a) da cédula de 
identidade R.G. nº ______________________ e C.P.F. nº 
__________________________: 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais serviços 
de contenções de encostas, muros e reparos de elementos de infraestrutura 
urbana neste município em atendimento à Secretaria de Obras e Serviços 
Municipais, nas condições, especificações técnicas e demais exigências 
estabelecidas no Edital e Anexos da Concorrência que lhe deu origem. 
 
 
2.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 01 (um) ano, 
contado a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei 
nº 14.133/21. 
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2.2. Esta Administração Municipal não será obrigada a utilizar os serviços 
objeto desta licitação, podendo licitar quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à Detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
 
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. Os preços a serem registrados na presente Ata referem-se ao preço 
ofertado pela empresa signatária, consoante documentação pertinente anexa. 
 
3.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei n° 14.133/21. 
 
3.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, cabendo ao Departamento de Licitações e Compras 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
3.4. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, se 
tornarem superiores aos preços praticados no mercado, o órgão gerenciador 
da Ata deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
 
3.5. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata (Departamento 
de Licitações  e Compras) poderá: 
 
3.5.1. liberar a Detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes da ordem de serviço. 
 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Licitações e 
Compras deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
3.7. O Departamento de Licitações e Compras promoverá ampla pesquisa no 
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a 
continuidade da aquisição dos materiais. 



Prefeitura de Carapicuíba 
 Secretaria da Fazenda 

 Departamento de Licitações e Compras 

 

32 
Processo Administrativo nº.   17392 / 2025 – Concorrência Eletrônica nº.  22 / 2025 

 

 

 
 
4. DOS SERVIÇOS  
 
4.1. Os serviços objeto desta Ata serão prestados de forma parcelada, devendo 
ser efetuados nos prazos estipulados pela Secretaria requisitante.  
 
4.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o descritivo dos 
serviços que é parte integrante desta Ata. 
 
4.3. A detentora da Ata deverá arcar com as despesas decorrentes dos 
serviços; 
 
4.4. - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente 
Licitação. Ocorrendo quaisquer hipóteses expressas, fica claro que mesmo 
havendo a fiscalização ou acompanhamento por parte da Administração, a 
Detentora não será eximida das responsabilidades previstas no Edital.  
 
4.5. – Manter-se durante toda execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação, nos termos do artigo 92, inciso 
XVI da Lei nº 14.133/21. 
 
4.6 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Edital. 
 
4.7. Correrão por conta da detentora da Ata as despesas para efetivo 
atendimento do objeto licitado, tais como transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 
 
4.8. À Secretaria requisitante caberá o recebimento do objeto e a verificação de 
que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências, dando-se 
em conformidade com o art. 140, da Lei nº. 14.133/21.  
 
4.9. Constadas quaisquer irregularidades nos reparos, a Secretaria requisitante 
poderá:  
 
4.9.1. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações 
exigidas, ou apresentar baixa qualidade, determinando-se a substituição dos 
serviços ou a rescisão desta ata, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
4.9.2. determinar sua complementação ou rescindir a contratação, se houver 
diferença de quantidades ou de partes, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
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4.9.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela detentora da Ata nos 
prazos estipulados no memorial descritivo, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  
 
4.9.4. A recusa da detentora da Ata em atender à substituição levará à 
aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 
 

5.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão parciais, de acordo com os serviços prestados, 
sendo efetuados em até 30 (trinta) dias contados da entrada das Notas 
Fiscais/Faturas correspondentes na Secretaria da Fazenda, devidamente 
atestadas pelo responsável da Secretaria requisitante.  

5.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em nome 
da Detentora da Ata. 
 
5.3. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por 
parte da Detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se 
sua contagem a partir da data do respectivo cumprimento. 
 
5.4.  Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos 
de compensação financeira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista 
para pagamento até a data de sua efetivação, calculados” pró rata” sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura. 

 
 
6. DA RESCISÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. - A Administração reserva-se o direito de rescindir, a presente ata de 
registro de preços, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem que à detentora caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: 

(a) quando for decretada sua falência; 

(b) quando do requerimento de sua recuperação judicial ou 
extrajudicial; 

(c) quando, por qualquer outra razão, for ela dissolvida; 

(d) quando a detentora da ata transferir, no todo ou em parte, esta ata 
de registro de preços sem a autorização prévia e expressa da Administração. 

(e) quando houver atraso na prestação dos serviços pelo prazo de 30 
(trinta) dias  corridos,  sem justificativas fundamentadas e aceitas pelo poder 
contratante. 
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6.2. - A rescisão da ata de registro de preços, quando motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem 
embargo da aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas no 
respectivo Edital e Anexos na Lei nº. 14.133/21 e suas alterações 
subsequentes e ainda no Código Civil Brasileiro. 

6.3. - A Administração, por conveniência exclusiva e independentemente de 
cláusulas expressas, poderá rescindir a ata de registro de preços desde que 
efetue os pagamentos devidos dos serviços realizados e aprovados, relativos 
ao mesmo. 

6.4. - Declarada a rescisão da ata de registro de preços, que vigorará a partir 
da data da sua declaração, a detentora da ata se obriga, expressa e 
incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e efeitos, a entregar o 
objeto desta ata de registro de preços inteiramente desembaraçado, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

 
 
7. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 
7.1. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 
 
7.2. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, 
os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a 
afetar as locações do objeto da licitação: 
 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do 

Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
 
7.2.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente 
justificados pela Detentora da Ata. 
 
7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força 
maior, o fato deverá ser comunicado à Secretaria requisitante, em até 24 (vinte 
e quatro) horas após a ocorrência.  
 
7.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de 
solicitação de enquadramento da ocorrência, como caso fortuito ou de força 
maior. 
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8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos nos artigos 155 a 163 da 
Lei Federal nº 14.133/21.  
 
8.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  
 
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou,  
 
b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração.  
 
8.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar a ata de registro de preços, 
dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela 
Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 
aplicadas:  
 
8.3.1. - A não assinatura do termo de contrato, no prazo estabelecido pela 
Contratante, ou a desistência da proposta após a fase de habilitação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, ensejando a aplicação pelo Município, 
de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato não assinado. 
 
8.3.2. - O atraso injustificado na prestação dos serviços contratados implica no 
pagamento de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso calculado 
sobre o valor total atualizado do serviço em atraso, limitado até o 15º (décimo quinto) 
dia, após o período poderá ser considerada inexecução total ou parcial do contrato. 
 
8.3.3. - A inexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 20% (vinte 
por cento), calculada sobre o valor total atualizado do contrato. 
 
8.3.4. - A inexecução parcial do ajuste implica no pagamento de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total atualizado do contrato. 
 
8.4. - A aplicação de multa a ser determinada pela Secretaria de Obras e Serviços 
Municipais, após regular procedimento que garanta a ampla defesa e contraditória 
da empresa inadimplente na forma da Lei, não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções prevista nos art. 155 e 156 da Lei 14.133/21 e alterações. 
 
8.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis.  
 
8.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 
artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, 
que deverá ser dirigido à autoridade competente, e protocolizado nos dias úteis, das 
10h às 13h30 e das 15h às 16h30.  
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8.7.  Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em 
lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.  
 
8.8. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 
outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 
qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições 
deste Edital.  
 
8.9. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos 
por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  
 
8.10. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.  
 
8.11. Se houver multa aplicada ao contratado superior ao pagamento devido pela 
contratante, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
 
 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
9.1 - As despesas serão suportadas com recursos classificados nos códigos 
reduzidos das dotações para vínculo da Ata são: SEMO – 296, 297, 298, 300, e 
302, SSM - 313, 323, e 1049, elemento 51 (Obras e Instalações). 
 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as 
obrigações da Detentora, de cumprir as solicitações de execução dos serviços 
encaminhados até o término da respectiva data. 
 
10.2. A Administração não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 
durante sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições estabelecidas 
na Concorrência que lhe originou. 
 
10.3. Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
 
10.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições 
estabelecidas no Edital e Anexos da Concorrência Pública que lhe deu origem, 
bem como as normas contidas na Lei n° 8.666/93. 
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12. DO FORO 
 
12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da 
presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Carapicuíba, com renúncia de 
outros, por mais privilegiados que sejam. 
 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas 
disposições estabelecidas na presente Ata firmam o presente instrumento em  
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 
 
 
Carapicuíba,  xx  de  xxxxxxxxx  de  2025. 
 

 

 

________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

José Roberto da Silva - Prefeito 

 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

Secretaria de Obras e Serviços Municipais  

Sr.  

 
 

_____________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
NOME:_________________________     NOME:  _______________________ 
RG:___________________________       RG:__________________________ 
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ANEXO IV  
 

MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE:    
 
CONTRATADO:    
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):    

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS DE 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE CONTENÇÕES DE ENCOSTAS, MUROS E REPAROS 
DE ELEMENTOS DE INFRAESTRUTURA URBANA NESTE MUNICÍPIO. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 
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Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 

para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. 


